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Pregão 52/2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA HIPERCONVERGENTE PARA DATACENTER.  

 

RELATÓRIO FINAL  

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, aquisição 

de pneus, câmaras de ar e protetores de câmaras de ar para veículos. O 

Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez 

publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site Comprasnet, bem 

como disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

dezenove, às 08:30h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela 

Portaria n.º 71, de 04 de abril de 2019, deu início a realização dos trabalhos 

relativos ao presente certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentada, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada 

aos autos (doc. 272.812/2019).  

Encerrada a supramencionada etapa, constatou-se que não houve 

apresentação de propostas para os itens 1 e 2 tornando-os desertos. Com a 

classificação das licitantes, iniciou-se a fase de aceitação das propostas. Onde as 

empresas, classificadas provisoriamente em primeiro lugar para os itens 3 e 4, 

foram questionadas à respeito do atendimento às especificações do edital. As 

empresas responderam que atendiam as exigências do Edital. Mesmo assim, 

para o item 3, em razão da especificidade do objeto, submetemos ao crivo da 

área técnica que após a análise, se manifestou favoravelmente a aceitação da 
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proposta apresentada pela licitante vencedora deste item - CLM – Software 

Comércio Importação e Exportação Ltda.  Em seguida, conforme previsto na 

condição 9.1 do Edital questionamos as empresas sobre a possibilidade de 

reduzir o valor de suas propostas para os itens disputados no certame, onde, 

apenas a empresa vencedora do item 4 aceitou reduzir sua proposta de R$ 

250,00 para R$ 231,80 tornado possível a aceitação do item. 

Na fase de Habilitação, após análise do SICAF e consulta aos sites de 

que tratam a condição 11.10 do edital. O Pregoeiro autenticou as Certidões 

Negativa Falência e Concordata, condições 11.1.6.  

Oportuno ressaltar que não foi possível a este pregoeiro proceder à 

verificação da autenticidade da Certidão Negativa de Falência e Concordatas 

enviada pela empresa RPF Comercial, vencedora do item 5, uma vez que o Órgão 

emissor, Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, não dispõe 

de site para que possamos proceder à verificação de autenticidade do documento 

em tela. 

 
Ressalto, no entanto, que conforme alterações trazidas pela Lei Federal 

nº 13.726/2018, ficou proibida por parte dos órgãos e entidades públicas a 

exigência de firma reconhecida e de apresentação de cópia autenticada dos 

documentos. 

 Informo que os documentos de habilitação, segundo previsto no 

Decreto nº 10.024/2019 foram anexados ao sistema juntamente com a proposta 

de preços e estão de acordo com as exigências do Instrumento Convocatório. 

Não havendo inconsistência nos documentos apresentados pelos licitantes, as 

empresas foram declaradas vencedoras e por via de consequência tiveram as 

propostas habilitadas para os itens disputados.  

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, o 

licitante PRODUS – Produtos e Soluções para Informática Ltda. apresentou 

intenção de recorrer por discordar do prazo de garantia e das especificações do 

objeto referente ao Item 3, que segundo a ótica do licitante não estavam de 

acordo com Edital. Houve aceitação do recurso pelo Pregoeiro, mas em seguida o 
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Setor demandante do bem/serviço manteve contato com o licitante e após 

esclarecimentos das dúvidas encartadas na intenção de recurso, ambos 

chegaram a entendimento, e o licitante optou por abrir em abrir mão do direito 

de apresentar as razões do recurso. Conforme diálogo via chat  com o pregoeiro 

registrado na Ata do pregão (doc 272.812/2019)  

Deste modo, o Pregoeiro rejeitou a intenção de recurso, adjudicou o 

objeto ao licitante, vencedor e a sessão foi encerrada, às 14:47, do dia 

20.12.2019. 

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste 

Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 23 de dezembro de 2019. 

Gilson Soares da Conceição 
Pregoeiro 
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